
 

Ofício nº 303 (CN) 
Brasília, na data da assinatura. 

A Sua Excelência o Senhor 
Rui Costa 
Ministro de Estado Chefe da 
Casa Civil da Presidência da República 

Assunto: Rejeição de Veto a Projeto de Lei. 

Senhor Ministro, 

Encaminho a Vossa Excelência a Mensagem do Excelentíssimo Senhor 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional, enviando autógrafo de dispositivos vetados 
pela Presidência da República e rejeitados pelo Congresso Nacional, do Projeto de Lei nº 
3.965, de 2021, convertido na Lei nº 15.153, de 26 de junho de 2025, que “Altera a Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro), a fim de permitir a 
destinação de recursos arrecadados com multas de trânsito para o custeio da habilitação de 
condutores de baixa renda, estabelecer regras para transferência de propriedade de veículo 
por meio eletrônico e exigir exame toxicológico nos casos que especifica”. 

Atenciosamente, 
 
 
 

 
Senadora Daniella Ribeiro 

Primeira-Secretária do Senado Federal 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
ivb/pl21-3965 (Veto Parcial nº 17, de 2025, rejeitado.promulgação) 

Assinado eletronicamente, por Sen. Daniella Ribeiro em 08/12/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/6667721758


